VETO TOTAL

AO PROJETO DE LEI Nº 1052, DE 2007

MENSAGEM Nº 6, DE 2008,

DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 1º de fevereiro de 2008

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa

Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28,

§ 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do

Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 1052, de

2007, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme

Autógrafo nº 27.411.

De iniciativa parlamentar, a propositura dispõe sobre a

proibição de uso, durante o horário das aulas, pelos alunos de

escolas estaduais e particulares de todos os níveis, dos seguintes

equipamentos eletrônicos: “walkman”, “diskman”,

“iPod”, “MP3”, “MP4”, reprodutores de mídia, fones de ouvido

e/ou “bluetooth”, “wireless”, “Game Boy” e similares,

máquinas fotográficas, agendas eletrônicas (assistente pessoal

digital - PDA) e similares.

Vejo-me compelido a negar assentimento à medida, pelas

razões a seguir enunciadas.

No exercício da competência privativa para legislar sobre

as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (artigo 22, XXIV,

CF), a União editou a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996

- LDB, e cuidou de instituir, como uma de suas vigas mestras, o

conceito de progressiva autonomia pedagógica e administrativa

dos estabelecimentos educacionais, públicos ou privados,

que integram as diferentes modalidades e níveis de ensino.

A prerrogativa da autonomia escolar, incluída nesta a

autonomia universitária, de características peculiares (artigo

254 da Constituição Federal e artigo 53 da LDB), confere a

cada estabelecimento educacional flexibilidade, desde que respeitadas

as normas comuns e as do seu sistema de ensino,

para organizar-se de modo a atingir os objetivos eleitos na sua

proposta pedagógica (inciso I do artigo 12 da LDB), os quais

devem ser construídos coletivamente, isto é, pela equipe escolar

e pela comunidade de alunos e pais, com vistas a concretizar

os princípios de gestão democrática preconizados na Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB.

Acresça-se a esse quadro de índole normativa, que novas

concepções pedagógicas, advindas da necessidade de se

desenvolver no educando habilidades que o qualifiquem para

o uso de tecnologias multimídia, aprimorem o aprendizado, e o

preparem para os desafios da modernidade, foram acolhidas e

incorporadas às metas e diretrizes que regem o Plano Nacional

de Educação, consubstanciado na Lei federal nº 1.172, de 9 de

janeiro de 2001, norma geral que se preordena como paradigma

para todos os sistemas de ensino.

Ao reconhecer que as tecnologias multimídia constituem

indispensável ferramenta de apoio pedagógico para a formação

e qualificação profissional, o mencionado Plano, no que

tange às diretrizes e metas que fixa, proclama que devem ser

asseguradas ao aluno condições para utilização dos equipamentos

dessa ordem, com a finalidade de propiciar plena integração

ao novo mundo que se desenha (Plano Nacional de

Educação - II, “item 2”, subitens 2.2 e 2.3; item “3”, subitens

3.2 e 3.3).

Dessas duas vertentes - a autonomia para formular a proposta

pedagógica e a inclusão, como meta a cumprir, da tecnologia

para promover o aprendizado - extrai-se que os equipamentos

e aparelhos multimídias devem ser incorporados ao

ambiente escolar, nos limites e nas condições fixadas pela instituição

de ensino, para subsidiar a prática pedagógica e tornar

o acesso ao conhecimento mais rico e instigante.

Na hipótese de uso inadequado dos dispositivos mencionados,

caberá aos educadores, no exercício da função disciplinar,

a tarefa de orientar seus alunos no sentido de conscientizá-

los de que a utilização descontextualizada da proposta

pedagógica adotada pelo estabelecimento escolar interfere,

significativamente, nas práticas e atividades escolares, e conseqüentemente,

no seu aprendizado.

Nessa perspectiva, verifica-se que a propositura, ao vedar,

indiscriminadamente, o uso de aparelhos multimídia nas

dependências das escolas, a pretexto de favorecer a atenção

às aulas e incrementar o rendimento no processo de aprendizagem,

traduz concepção que colide, de maneira frontal, com

as diretrizes e metas estabelecidas na legislação pertinente,

promulgada com fulcro na Constituição da República para concretizar

os princípios que regem a educação nacional, em especial

as Leis federais nº 9394/96 e nº 1172/01, o que torna irremediavelmente

inconstitucional a medida nela contida.

Expostos os motivos que fundamentam a impugnação que

oponho ao Projeto de lei nº 1052, de 2007, devolvo o assunto

ao reexame dessa ilustre Assembléia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima,

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

